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A O(O lll - M|NUÍA OE TERMO DO COÍ{rRÂTO il' J _
l,êi ne 14.133, de le de abril de 2021.

TERMO DE CONTRÂTO QUE FAZEM ENTRE SI,

POR INTERMÉDIO DA CÁMARA MUNICIPAI. DE

ICAPUÍ E A EMPRESA

O Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Cámara Municipal, pessoa iurídicâ de direito
público interno, com sede à Rua Jo€a Galdino, 125, Centro, lcapuí, Ceará, inscrita no CNPJ sob o np

35.050.442/O@f -27, neste ato representado pelo Presidente, Sr. doravante
denominado de CO|TRAÍAÍ{TE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa . com sede

na cidade de 

- 

€stado do 

- 

à Rua/Av. 

- 

n" -- Bairro 

- 

inscÍita
no CNPJ/MF ne 

- 

representada pelo Sr.(a) 

- 

inscrito(a) no CPFIMF ne 

-

no final assinado, doravante denominada de OO TRAÍADA, conformê atos constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n'_ e em observância às disposições da

Lêi n' l4.fir:r, de le de abÍll dc m21, e demais legislação aplicável, resolvem cêlebrar o presente

Termo de contÍato, decorrente do Pregão Eletrônico n'- mediante as cláusules e condiçóes a

seguir enunciadas.

1. CúUSU|-Â PnrMElRÂ - OUETO
1.1. O objeto do presente inírumento é

Reíerência.
1.2. Elementos do objeto da contrdtaÉo:

nas condições estabelecidas no Termo de

toTE 01
Item DescÍiÉo Unid. quant. valoÍ Unitário Valor Totâl

TOTAI.

toTE 02
Item Dercrição Unid. Quant. valor Lrnitário valor Total

TOTÂL

LOTE 03
Item DescÍição l.rnid. Quant. valor Unitário ValoÍ Total

TOTAT

2. cúusutA SEGUÍ{DA - ucÊ crA E pRoRRocAçÃo
2.1. o pÍazo de vigência contratual é de até JJ- contados a partiÍ da assinatura do Termo
Contratual. podendo ser prorrogado, nâ forma do art. 1OS e 1:O7 clc o art- 94 tudo da Lei n"
14.L3312021.
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2.2. A prorrogaÉo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÉo, peÍmitida a negociação

com o CoNTRATADO.

3. cúusulÂ ÍERGE|RA - MoDELos DE ExECUçÂo, REQulslTos oE oorÍRATAçÃo E GEstÃo
CO'{TRATUÂIS
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2. Início da execução do objeto será após a emissão da Ordem de Fornecimento;

3.3. O prazo de entÍega dos itens será de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de FoÍnecimento.

3.4. A entrega dos itens deverá ocorrer em dias úteis, no horário de funcionamento da câmaÍa, a saber

de OTh3Omin às 13h30, no endereço Rua Joca Galdino, ne 125, Centro, CEP: 62-810-000, lcapuí - CE.

3.5. Os itens deverão estar em conformidade com as especificações constantes deste Termo de

RefeÍência, ser entregues limpos, em perfeito eíado de conservação e usabilidade, assim como livres

de resíduos, danos ou imperfeições.
3.6. REQUTS]ÍOS DE COiÍTRATAçÃO

3.6.1. A empresâ contratada deverá atender aos requisitos erigidos no Termo de referência, nos itens

que lhe competq tendo como obrigaçôes principai' que os itens ofertados atendam todas as

exigências de especificação e atendendo as normatir.as, que couber.

3.6.2. A contrataÉo deverá obsenrar os seguintes requisitos:

3.6.2.1. Pretende-se licitar os itens descritos ao Menor Preço Globalpor Lote;

3.6.2.2. Fornecimento de foÍma eficaz das quantidades, de acordo com a OÍdem de Fornecimento.

3.5.2.3. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da CâmaÍa Municipal de lcapuí.

3.6.2.4. Não s€rá admitida a subcontrataÉo do objeto contratual'
3.6.2.5. Emissão de nota fisca/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do peÍíodo

correspondente, bem como discriminaÉo de preço unitário e total;

3.6.2.6. A Contratada necessita manter-se, durante toda a ü8ência do futuro contrato, em plena

regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,

garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovaÉo de sua

Íegularidade fiscã|, trabelhista e previdenciária, conforme a letislação vi8ente.

3.6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne 14.133/21.

3.7. qUAÍTTO AO MODETO DE GESÍÃO OO COíYTRATO:

3.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2O2!, e cÂda parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133/2021, afi.115, caput).

3.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cÍonograma de

execução será prorÍogado automaticzmente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias

mediante simples apostila (tei ne 14.13312021, an 115, §5e).

3.7.3. A execuÉo do contrato delrerá seÍ acompanhada e ftscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.13312021, arl.1l7, cÃPull.

3.7.4. O fiscal do contrato anotará em registro pÍóprio todas as ocoÍrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que Íor ne€essáÍio para a retularizaÉo das faltas ou dos defeitos

observados (Lei ne 14.L3312O21, aíi.117, §1e).

3.7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoÉo das medidas

convenientet a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapass€ sue competência (Lei

ne L4.L33l2o2r, aíL 117, §2e).
3.7.6. No caso de ocorrências que possam inúabilizaÍ a execuÉo do contrato nas datas aprazadas, o

fiscál do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto np 11.246, de

2c.22, aÍi. 22, vli
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3.7.7. O fiscâl técnico do contrâto comunicârá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à temp€stiva renovaÉo ou à prorrogaÉo contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, aft.z2,Vlll.
3.7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à êxecução do contrato e as medidas adotadat informando, se for o caso, à

autoridade superioÍ àquelas que ultrapassarem a sua comp€tência. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.
21, [).
3.7.9. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhaÍá o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivot solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do De€reto ne 11.246, de2O22l-
3.7.10.Caso ocorÍilm descumprimento das obÍigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuaÍá tempestivamente na solução do pÍoblema, Íeportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne U.246, de 2022, art.23,lvl.
3.7.11.0 contratado deverá manter preposto aceito pela AdminiíraÉo no local do serviço para

representá{o na execuÉo do contrato. (Lei ne 14.133/2021, art. 118}.

3.7.12.4 indicaÉo ou a manutenção do preposto da empresâ podená ser recusada pêlo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresâ designar outÍo para o exercício da

atividade (lN 5, art. 44, §1e)
3.7.13.0 contratado será obrigado â reparar, corrigir, remover, rêconstruir ou substituir, a suas

exp€n$s, no total ou em paÍte, o objeto do contÍato em que se verificarem víciot defeitos ou

incorreçóes resultantes de sua execução ou de materiais nela êmpregados (Lei ne 14.133/2021, art.
119).
3.7.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administràção ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133 12021, an- 120J..

3.7.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Leine 14.133/2021, art. 121, caput).
3.7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encaÍgos trabalhiías, fiscais e comerciais não
transferiÍá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeÍá onerar o objeto do
contÍato (Lei ne 14-L3312O21, an.72L, §lel.
3.7.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal foÍmalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art.44, E2el.
3.7.18. O órgão ou entidade poderá convocâr repÍesentante da empresa para adoção de
proúdências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5l2,l7, an- M, §3el,.

4. cúusutÂ eUARTA - suBcorrRÂTAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

PODER LEGISLÂTIVÔ

a ser pago nâ

5. CúU§U|Á qUrÍVÍA - PnEçO
5.1. O valor global da presente contrataÉo é de RS _
proporção da entrêga dos produtos licitados, segundo as ordens de fornecimento expedidas pele
Câmara, de conformidade com as notas fiscais/Íaturas deüdamente atestadas pelo Gestor da
Compras, acompanhadas das Cêrtidôes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente
vencedor, todas atualizadâs, observadas as condições da proposta.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriâs diretas e andiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comeÍciais incidentes, taxa de adminiíraÉo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMEÍTÍO

6.1. O pagamento será êfetuado em até 30 (tdntâl dlas mediante apresentação de Nota Fiscal. A

fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de lcapuí, que atestará o

recebimento dos serviços.

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manteÍ a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação.

7. CúUSUTA SÉNMÂ - DO REA'USTE ECOXÔMrcO.

7.1. O íeaiuste econômico-financeiro do contrato, a ser rêconhecido por meio de termo aditivo, pode

ocorrer a qualqueÍ tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o

disposto no inciso xxl art. 37 da Constituição Federal e inciso ll, alínea "d' do art. 124, da tei

14.133/2027, podendo ser usado como indicadoÍ o Índice Geral de Preços do Mercado (|GP-M), ou

outro equivalente caso este venha a seÍ extinto ou subíituído;

t. cúusurÁ oÍravÂ - Dos AcxÉsoMos ou suPnEssÕEs.
8.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente contrato poderá ser

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 125 da Lei

t4.L33l202r.
8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizeÍem necessários.

9. cúusutA Íro Â - oBRTGAçÕE5 Do coirnÂTANTE
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos;

9.2. comunicar à CONTRAÍADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades veÍificadas

no objeto fornecido, paÍa que seia substituído, reparado ou corrigido;

9.3. AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obÍi8ações da CONTRATADÀ atÍavés de

comissão/servidor especialmente desiSnado;

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor coÍÍespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.5. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decoÍrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9.6. Fiscalizar e acompanhaÍ, a entrega e instalação do item pela Contratada;

9.7. Fiscalizar a manutenÉo pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exiSidos no

edital de licitaÉo, durante o período de fornecimento, em cumprimento ao disposto no inciso xvl, do

artigo 92, da Lei FedeÍal ne L4.L33l2O2Lt

9.8. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem

necessários atinentes ao objeto do Contrato e sua entrega, que venham a ser solicitados pela empresa a

ser contratada;
9.9. preparar, instruir e efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela Contratada com as devidas

retenções legais, observadas as condiçôes de pagamento pÍevistas neste instrumento;

9.10. Nomear Geíor e Fiscais do Contrato paÍa acompanhar e fiscalizar sua execução;

9.11. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critéÍios estebelecidos

neste Termo de RefeÍência;

9.12. Receber o objeto prestado pela CONTRAÍADA que esteja em conformidade com a proposta

.{e-"'A

aceita, conforme inspeções realizadas;
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9.13. Supervisionar a execução do obieto do Contrato, exigindo presteza na execuÉo e correção das

falhas eventualmente detectadas;
9.14. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
9.15. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato,'
9.16. Comunicar à CoNTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;

9.17. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
repÍesentante da CONTRATADA;

9.18. Disponibilizar para a equipe técnicâ dâ CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato;
9.19. AssistiÍ a equipe técnica da CONTRATADA na indicâção dos locais de execução dos serviçot como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.20. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo
de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaÉo;
9-21. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências parà a execução dos

serviços;
9.22. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas í"turas decorrentes;
9.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que ünculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. cúusurÂ oÉclMA - (»RrGAçÕEs DA co TRATADA

10.1. Efetuar a mtrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificaçõe§, prazo e local

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal;
10.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

10-3. A Conratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
10.3.1.lndicãr formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contÍato;
10.4. Atender prontamente quaisquer orientaçóes e exigências do Íiscal do contrato, inerentes à

execuÉo do obieto contratual;
10.5. sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRÂTANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.6. TomaÍ todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do contrato;
10.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

10.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,

cujo representante terá poderes para sustar o forne€imento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidat
todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no aüso de pregão eletrônico de licitação;
10.10. Providenciar gue seus €ontratados portem documento de identificação quando da execução do

obieto à CONTRATANTE;
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10.11. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
10.12. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos pÍoduzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentãÉo técnica à
Administração;
10.13. Prestar todas as informações e esclaÍecimentos solicitados p€la CONTRATANTE, julSados

necessários à boa gestão do contrato;
10.14. cumpriÍ com os prazos, disposiçóes e especificações estabelê€idas neste Termo de Referência;

10.15. Repassâr aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações especíÍicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da

CONTRATAOA;

10.16. Comunicar a contratante quaisqueÍ ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execuÉo dos serviços;
10.17. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de pÍopriedade da CONTRATANTE;

10.18- Apresentar a CONTRATANTE, sempÍe que exigido pela equipe de fiscalizaÉo do contrato,
relatórios e outros documentos ineÍentes à execução dos serviços;
10.19. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
10.20. submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRÂTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi câdos;
10.21. Orientàr-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outÍem;
10.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pre\ridenciários e obrigações sociais pÍevistos

na legislação social e trabalhiía em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum únculo empregatício com a CONTRATANTE;

10.23. Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação

específice de ecidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus

empregados quando da execuÉo do objeto ou em conexão mm ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
10.24. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou Íêcursos sem préüa autorizaÉo da

CONTRÂTANTE;

10.25. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;

10.26. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em

serviço nas dependências da CONTRATANTE;

10.27. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviçot quando coubeÍ, nos

termos dãs le8islações em vigor;
10.28. Abster-se de veicular publicidade acercz do contrato, salvo mediante prévia autorização da

CONTRATANTE.

11. cúUsulÁ DÉOMA PRIMCIRA - OBRIGÂçôES PETN EÍÍÍEs À IGPD

11.1. As partes DEVEúO cumprir a Lêi ne 13.70!r, de 14 de at6to de 201E (tGPDl, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaÉo expressa.

11-2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

í).,,p\
\ l\r'
V'
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U.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de compÍovação do cumprimento de obriSações

le8ais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

u.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decoÍrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contrâtado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventuâl descarte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administÍativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro indiúdual rastreálrel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com câda acesso, data, horário
e reSistro da finalidade, para eÍeito de Íesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
11.10.1. Os referidos bâncos de dados devem ser desenvolúdos em Íormato interopeÍável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hiÉteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ão trãtamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do an. 26 dâ LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

12. CúUSUIA DÉC|MA SEGUÍ{DA - GÂRANnA DE EXECUçÃO

12.1. Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execução.

13. cúusulÁ DÉctMA TERcErnÂ - rÍ{FRAçÕEs E sAnçÕEs ADMtÍ{§rRAÍtvAs
13.1. oeixar de entregar â documentação exigida para o certame ou não entre8ar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÍtame;
13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta

em especial quando:
13.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;
13.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

13.2.4. Deixar de apresentar amostra;
13.3. Apresentar proposta ou amostÍa em desacordo com as especiÍicações do edital;
13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.5. RecusaÍ-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de retistro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13-6. ApÍesentaÍ declareção ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaÍação 
t

Íatsâ durante a licitação 
I 

^. 
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L3.7. Fraudar a licitação
13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualguer natureza, em especial
quando:
13.E.1. AgiÍ em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.8.2. lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;
13-8.3. ApÍesentar amoíÍa falsificada ou deteriorada;
13-8.4. Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustraÍ os objetivos da licitaÉo
13.8.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n e 12 846, de 2013.

13.9. Com fulcro na Lei nq 14 133, de 2021. a AdministÍação poderá, Barantida a préüa defesa,
aplicaÍ aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:
13.9.1. Advertência;
13.9.2. Multa;
13.9.3. lmpedimento de licitar e contratar e
13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes dâ puniÉo ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade-

13.10. a apllcaÉo dâs sân9õ6 scÍão conslderôdG:
13.10.1- A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.10.2. As peculiaridades do câso concreto
13.10.3. As ciÍcunstâncias agravantês ou atenuantes
13.10.4. Os danos que dela proüerem para a AdministraÉo Públicá
13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidadg conforme noÍÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
13.11. A multâ será recolhida em percentual de O,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no pÍazo máximo de:lll dles úteis, a contar da comunicação oficial.
13.11.1. Para as inftaçóes preüstas nos itens 13.1, 13.2 e 13.4 a muha será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
13.11.2. Para as infrações preústas nos itens 13.6, 13-7, 13-8, 13-8.4 e 13.8.5, a multa será de 15% a

3096 do valor do contrato licitado.
13.12. As sanções de advenência, impedimento de licitar e contrâtar e declaraÉo de inídoneidade
pâra licitar ou contÍatar podeÍão seÍ aplicadas, cumulati\ramente ou não, à penalidade de multa.
13.13. Na aplicaÉo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infÍações administrativas relacionadas nos itens 13.1, 13-2 e 13-q quando não se iustificâr a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
AdministÍação Pública direta e indireta do ente federativo a gual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
13.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de dêclaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práticá das infrações dispostas nos itens 13.6, L3.7, L3.8,13.8.4 e 13.8.5,
bem como pelas infrações administratiyas preúías nos itens 13.1, 13.2 e 13.4 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no aít. 156, §5q. da Lei n.q 14.133./2021.
13.16. A recusã injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pêla Administração, descrita

no item 13.4, cãracterizârá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata p€rda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação.
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13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaÉo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis dâ aplicaÉo das sanções de advertência,
multa e impedlmento de licitar e €ontratar, contado da data da intimação, o qual será diri8ido à

autoridade que tiveÍ pÍoferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.19. Gberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no praro máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento-
13.20. O recurso e o pedido de ÍeconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
13.21. A aplicaÉo das sanções pÍevistas neste edital não exclui, em hiútese alguma, a obÍigação de
reparaÉo integral dos danos causados.

14. cúusulÁ DÉoMA quARÍA - oA ní{çÃo coÍ{TRATUAt
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contÍaentes.
14.2. O conrato podeÍá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispusêr de cr&itos oÍçamentários para sua continuidade ou quando entmder que o

contrato não mais lhe oferêce vanta8efi.
14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contreto, desde que haia

a notificação do contratado pelo contratente nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia-
14.4. Caso a notiÍicação da nãe{ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniveísário, a extinÉo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
14-5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artiSo 137 da Lei ne u.7?312L, bêm como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

74.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.5.2.1. Se a op€ração implicar mudança da pessoa jurídicã contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
1.4.6.O termo de extinÉo, sempre que porsível, será precedido:

14.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.6.1.3. lndenizações e multas.
14.7. A extinÉo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(ârt. 131, capu! da Lei n. e 14.133, de 2021).

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o @ntratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade

contÍatante ou com agente público que tenha desempenhado funÉo na licitaÉo ou atue
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju8e, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidâde, até o teíceiro Srau (art. 14, inciso lV, da Lei n. e 14.133, de 2021).

§. cúusulÁ DÉG]MA QurÍ{rÂ - Dos cAsos oMlssos
15.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei ne 8.078, de f990 - Códi8o de Defesa do Consumidor - e normas e princípios Serais dos

contratos.

16. CúUSUTA OÉC|MA SEXTA - ALTERAçôES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

74.L33, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuâis, os acréscimos ou

supressóes que se fizeÍem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
16.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratantq salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 202ll-
16.4. Registros que não caracteÍizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebÍãÉo de termo aditivo, na foíma do art' 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

17. cúusurA DÉoMÂ sÉ'nMA - PuBucÂçÃo
17.1. lncumbirá ao contrâtante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCPI, na foÍma pret ista no art. 94 da tei 14.133, de 2021, bem como no re§pectivo sítio

oficial na lnternet, em atenÉo ao art.91, caput, da Lei n. e 14-133, de 2021, e ao art.8e, §2e, da Lei n.

12.527, de 2OL]-, clcart. 7e, §3e, inciso v, do DecÍeto n. 7.724, de 2oL2.

tt. cúusutA DÉctMA oÍTAvA - FroRo

18.1. Fica eleito o Foro da cmrarta de kapuÍ parâ dirimiÍ os litígios que decoÍrerem da execução

deste Termo de contrato que não puderem ser composto§ pela conciliaÉo, conforme art.92, §le, dâ

tei ne 14.133/21.

lcapuí - CE, 

- 

de 

-

de 202_.

CONTRÂTADAPÍesidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

TESTEMU'{HAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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